
 

 

Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.858-302– Fone: (19) 3868-1111 

 TERÇA - FEIRA, 21 NOVEMBRO DE 2023, ANO VII, EDIÇÃO 857 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2023 

PROCESSO N° 01329/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA 

BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

TORNA PÚBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2023. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES. 

 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A 

CML NA SEDE DESTA PREFEITURA, NO ENDEREÇO: 

 

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 

38680-1131 A PARTIR DO DIA 22/11/2023 DAS 09:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS ÚTEIS 

MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL 

(deplicitacoesestivagerbi@gmail.com) 

 

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO ÀS 09:00 

HORAS DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2023, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA. 

 

 

ESTIVA GERBI, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

LICITAÇÃO 

mailto:deplicitacoesestivagerbi@gmail.com


 

 

Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.858-302– Fone: (19) 3868-1111 

 TERÇA - FEIRA, 21 NOVEMBRO DE 2023, ANO VII, EDIÇÃO 857 

 
 

PARECER 

 

TC- 006506.989.23-5 (ref. TC- 002803.989.20-1) 

Requerente (s): Claudia Botelho de Oliveira Diegues- Prefeita do Município de Estiva Gerbi.  

Assunto: Contas anuais da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, relativas ao exercício de 2020. 

Responsável: Claudia Botelho de Oliveira Diegues (Prefeita). 

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, 

prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 20-01-23. 

Advogado(s): José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Aline 

Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475) e outros.  

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 

 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DESEQUILÍBRIO NA 

GESTÃO FISCAL. INSUFICIENTE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS. PAGAMENTO PARCIAL 

DO INSS.COMPENSAÇÃO UNILATERAL DE ENCARGOS SOCIAIS. IEG-M COM ÍNDICE 

INSATISFATÓRIO DURANTE TODA A GESTÃO (2017/2020). RAZÕES NÃO REVERTERAM 

OS RESPECTIVOS FUNDAMENTOS. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES. PRINCÍPIO DA 

ANUALIDADE. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS E GRATIFICAÇÃO A SERVIDORES 

COMISSIONADOS. NÃO ENFRENTADOS. CONHECIDO. IMPROVIDO. 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

O E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em Sessão de 30 de agosto  de 2023, pelo voto 

da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo 

Rodrigues, Robson Marinho e Dimas Ramalho e do Auditor Substituto de Conselheiro Josué Romero, 

preliminarmente, conheceu do Pedido de Reexame apresentado pela Prefeita do Município de Estiva Gerbi e, 

quanto ao mérito, diante do exposto no voto, negou-lhe provimento, com consequente manutenção do parecer 

prévio desfavorável sobre as Contas Anuais do Exercício de 2020 daquela Municipalidade, na integra dos seus 

termos.  

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cumpridas todas as providências e determinações cabíveis e 

verificada a inexistência de novos documentos, o arquivo dos autos. 

CÂMARA MUNICIPAL 
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Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto. Bem como, 

os demais documentos que compõe os autos poderão ser consultados, mediante regular cadastramento, no Sistema 

de Processo Eletrônico- e- TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

Presente a Dra. Leticia Formoso Delsin Matuck Feres, DD. Representante do Ministério Público de Contas. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2023. 

 

RENATO MARTINS COSTA- Vice-Presidente no exercício da Presidência.  

CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora 

 

  

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

VER.ADEVANIL MOREIRA 

PRESIDENTE 

 

VER. CLAUDIA EMÍLIA ZANCO  

1ª SECRETARIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nos termos do § 3º do Artigo 31 da Constituição Federal levo ao conhecimento dos contribuintes 

que as Contas da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi relativas ao Exercício Financeiros de 2020. TC- 

006506.989.23-5 (ref. TC- 002803.989.20-1) com PARECER DESFAVORÁVEL do TCE, se encontram 

a disposição de interessados na Secretaria da Câmara Municipal pelo prazo de até sessenta (60) dias, 

a partir da publicação deste, nos termos do Artigo 56, parágrafo 3º da Lei Orgânica do Município, 

para análise de qualquer contribuinte com requerimento por escrito previamente. 

 

 

 

 

http://www.tce.sp.gov.br/
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 


